
 

Assessoria Jurídica 

  

 Ata 

Ata da 19ª Reunião entre a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - Embrapa e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário – 
SINPAF, com a finalidade de estabelecer as bases para 
negociação do ACT 2023-2024. 

  

 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro de 2023, às 09:00 
horas, na sala Buriti, Edifício Sede Embrapa, com a finalidade de 
estabelecer as bases para negociação do ACT 2023-2024, o senhor 
ANTONIO NILSON ROCHA, presidente da Comissão de Negociação 
do ACT 2023/2024 da Embrapa, e os senhores(as) WINA ELEANA 
LAGES PEREIRA, RICARDO ANTÔNIO DE MORAIS e MARIA 
APARECIDA FERNANDES BORGES, membros da comissão de 
negociação do ACT 2023/2024, constituída pelo Presidente da 
Embrapa, pela PORTARIA Nº 512, de 22.05.2023, publicada no BCA 
nº 27/2023, o senhor MARCUS VINICIUS SIDORUK VIDAL, 
presidente do SINPAF, e os senhores(as) JASIEL NUNES SOUSA, 
ADILSON FERREIRA DA MOTA, JÚLIO AMADO PERES BICCA, 
SÍLVIA MARA BELLONE, ONEILSON MEDEIROS AQUINO, 
ARNALDO RODRIGUES, NEIO LÚCIO RAMOS SILVA, JOSÉ 
VICENTE DA SILVA MAGALHÃES e MARCO AURÉLIO 
FEITOSA,  membros da Comissão Nacional de Negociação do 
SINPAF, e os convidados WALTTERLENNE ENGLEN FREITAS DE 
LIMA, JOSÉ MARIA DE CAMARGOS, ANTÔNIO APARECIDO 
GUEDES DE OLIVEIRA, ILMARINA CAMPOS DE MENEZES, 
ANTÔNIO MARCOS SANTOS PEREIRA e MIRANE DOS SANTOS 
COSTA. Esteve presente a representante do DIEESE, MARIEL 
ANGELI. A Embrapa, cumprimentando a todos, iniciou a reunião 
esclarecendo que, conquanto tenha negociações em andamento com 
os órgãos superiores, não obteve, ainda, um outro índice para 
correção dos salários e dos benefícios. O SINPAF, cumprimentando 
a todos e todas, lamenta a posição da Empresa e questiona a 
comissão da Empresa com relação às tratativas que esta tem feito 
com os órgãos superiores. Questiona, também, o retorno das 



cláusulas que foram suspensas pela Empresa. A Embrapa informa 
que com relação às tratativas essas têm sido feitas por intermédio da 
Diretoria e da Comissão junto aos órgãos superiores mediante 
reuniões, e que há o envolvimento de toda a Diretoria junto ao 
Ministério supervisor buscando uma solução para o ACT. No que se 
refere às cláusulas que foram suspensas pela Embrapa, algumas 
serão apresentadas em mesa enquanto outras estão sendo 
trabalhadas nas áreas técnicas e serão submetidas à Diretora e ao 
CONSAD, após serão apresentadas.  O SINPAF questiona a 
Comissão da Embrapa se já há um prazo definido para apresentação 
das cláusulas que estão suspensas e estão sendo trabalhadas nas 
áreas técnicas. A Comissão esclarece que tem a orientação de 
apresentar as referidas cláusulas com a maior brevidade, assim serão 
apresentadas no decorrer da negociação. Dando continuidade às 
negociações, passa-se à análise das seguintes 
cláusulas: CLÁUSULA 2.2 - FORMA DE PAGAMENTO - Caput - A 
Embrapa e o SINPAF acordam com esta cláusula na forma da  pauta 
de reivindicações: "A EMBRAPA efetuará o pagamento dos 
salários até o quinto dia útil do mês subsequente." CLÁUSULA 
2.2 - FORMA DE PAGAMENTO - Parágrafo Único: a Embrapa e o 
SINPAF acordam  a proposta na forma do ACT revisando, 
acordado: "A remuneração variável do empregado, que depende 
de fechamento do mês, a exemplo de horas extras, será apurada 
e lançada no mês seguinte ao da prestação dos 
serviços." CLÁUSULA 3.2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE - Inciso VI, Caput e alíneas "a" e "b" da pauta 
de reivindicações:  a Embrapa pede a exclusão por entender que a 
elaboração e análise de laudo é uma atribuição exclusiva da área de 
engenharia de segurança e medicina do trabalho, conforme artigo 195 
da CLT. O SINPAF esclarece que não deseja elaborar o laudo 
técnico, mas acompanhar a implementação do mesmo. O SINPAF 
mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 3.2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE - Inciso IX: a Embrapa propõe o ACT revisando 
e o SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 3.4 - FORNECIMENTO DE CAFÉ DA 
MANHÃ - Caput: a Embrapa propõe o ACT revisando uma vez que 
não dispõe de previsão orçamentária para pagamento de café da 
manhã a terceirizados e àqueles empregados que estão fora do 
previsto no ACT revisando. O SINPAF mantém a proposta da pauta 
de reivindicações que estende o café da manhã a todos os 
assistentes e técnicos e, em especial, àqueles que exercem a função 
de motorista, não acordado. CLÁUSULA 3.4 - FORNECIMENTO DE 
CAFÉ DA MANHÃ - Parágrafos Primeiro e Segundo: a Embrapa 
propõe a manutenção do Parágrafo Único do ACT revisando, não 



concordando com a inclusão dos parágrafos primeiro e segundo da 
pauta de reivindicações, sendo que está assegurado ao Sindicato a 
apreciação e sugestão ao cardápio elaborado pelas Unidades. O 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, entendendo 
que é importante avaliar a qualidade dos produtos e a composição do 
café da manhã para garantir a segurança alimentar dos 
empregados, não acordado. CLÁUSULA 3.6 - NORMATIVOS DE 
GESTÃO DE PESSOAS - Caput e Parágrafo Único:  a Embrapa 
propõe o ACT revisando e o SINPAF mantém a proposta da pauta de 
reivindicações, não acordado. CLÁUSULA 3.8 - ADICIONAL DE 
ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE - Caput e Parágrafo Único: a 
Embrapa pede a exclusão porque trata-se de cláusula econômica 
vedada pela Resolução CGPAR nº 42 de 04/08/2022. O 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações. Entende que 
este tópico não consta no artigo terceiro da referida Resolução, a qual 
está sendo questionada no Congresso Nacional quanto à sua 
constitucionalidade, não acordado. CLÁUSULA 3.9 – 
PROGRESSÃO DE TÉCNICO “B” PARA TÉCNICO “A” - Caput e 
alíneas "a" e "b": a Embrapa pede a exclusão considerando que, se 
fosse o caso, ocorreria a Promoção, no entanto tem-se como inviável 
a promoção pois se teria como requisito de promoção a conclusão de 
nível superior para o cargo de nível técnico. A alínea "b" já vem sendo 
praticada e consta do Plano de Cargos e Salário - PCS. O SINPAF 
mantém a proposta da pauta de reivindicações por achá-la adequada 
e justa e que valoriza a qualificação do trabalhador e da trabalhadora, 
não acordado. CLÁUSULA 3.10 – PROGRESSÃO DE ASSISTENTE 
“A” PARA TÉCNICO “B”, Caput e alíneas "a" e "b": a Embrapa 
pede a exclusão porque, conforme dispõe a Constituição Federal, a 
mudança de cargo só pode ser realizada via concurso público. O 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 3.11 – ADICIONAL PARA 
PREGOEIROS: a Embrapa pede a exclusão considerando que a 
inclusão desse adicional necessitaria de amparo na legislação 
específica. A Embrapa observa ainda que, feito uma pesquisa com as 
Empresas Estatais BBTS, INFRA (Antiga Valec), CONAB, INB, 
Amazul e DATAPREV, nenhuma dessas empresas pratica o 
pagamento do  adicional a pregoeiro. O SINPAF mantém a 
proposta da pauta de reivindicações, cita o Decreto nº 61.377 no qual 
há previsão do adicional em outras esferas da administração pública, 
e também entende que o acordado deve prevalecer sobre o legislado 
quando é para o benefício dos trabalhadores e das trabalhadoras, não 
acordado. CLÁUSULA 3.15 – COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL: a 
Embrapa pede a exclusão tendo em vista a inexistência de um 
normativo que autorize a prática da complementação salarial 
solicitada. O SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações 



e cita que há outras empresas estatais (bancos públicos, EBC - 
Empresa Brasileira de Comunicação, GHC - Grupo Hospitalar 
Conceição, HCPA - Hospital de Clínicas de Porto Alegre, INB - 
Indústria Nuclear do Brasil, Telebrás, CBTU e Amazul), onde se 
pratica essa complementação e entende que o acordo coletivo faz lei 
entre as partes. CLÁUSULA 3.16 - CONVÊNIOS COM ENTIDADES 
DE ENSINO SUPERIOR: a Embrapa propõe o ACT revisando 
considerando que está em estudo uma área para tratar desse assunto 
e o SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 3.17 – VALE-CULTURA:  a Embrapa propõe 
a exclusão tendo em vista que a implementação desse gasto com 
auxílio na forma solicitada implicaria em um custo anual de R$ 
1.555.200,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil e 
duzentos reais), e a Embrapa não dispõe desta previsão 
orçamentária. O SINPAF mantém a proposta da pauta de 
reivindicações entendendo que esse investimento é importante para 
a promoção da cultura dos trabalhadores e trabalhadoras da 
Embrapa. Ainda,  congratula a Comissão pois, pela primeira vez, está 
recebendo cálculo do impacto da cláusula econômica feito pela área 
técnica da Empresa.  CLÁUSULA 3.18 - NORMA DE LICENÇA NÃO 
REMUNERADA - Caput e Parágrafo: a Embrapa e o SINPAF 
acordam a  suspensão. CLÁUSULA 3.19 - ACESSO AOS LOCAIS 
DE TRABALHO: a Embrapa pede a exclusão tendo em vista que o 
SINPAF, em conformidade com seus regimentos,  acompanha as 
condições e relações de trabalho. O SINPAF mantém a proposta da 
pauta de reivindicações pois entende que seu papel fiscalizador 
necessita da garantia de acesso de profissional externo tecnicamente 
qualificado para dar suporte nas suas funções e alegações dos 
interesses dos empregados, não acordado CLÁUSULA 5.1 - 
PROMOÇÕES E CRITÉRIOS, Parágrafo Primeiro: a Embrapa pede 
a exclusão, tendo em vista que, conforme previsto no item 8.1, Seção 
VI do PCE, a Embrapa destinará anualmente recursos financeiros 
equivalentes a 1% de sua folha de pagamento para promoções e 
progressões salariais por mérito e antiguidade. Portanto, a concessão 
de uma referência a todos os empregados elegíveis poderá extrapolar 
o orçamento destinado normativamente e comprometer os demais 
benefícios que estão previstos. O SINPAF mantém a proposta da 
pauta de reivindicações, não acordado. CLÁUSULA 5.1 - 
PROMOÇÕES E CRITÉRIOS, Parágrafo Terceiro: a Embrapa pede 
a exclusão considerando que o Comitê é formado paritariamente por 
membros eleitos pelos empregados e indicados pela chefia. Com 
esse formato, o Comitê já possui representatividade dos empregados, 
não existe impedimento que o empregado que esteja atuando na 
sessão sindical, com liberação parcial, e que tenha agenda de 
trabalho na Unidade a maior parte do ano seja eleito pelos 



empregados para compor o comitê. O SINPAF mantém a proposta da 
pauta de reivindicações, não acordado. Nada mais havendo a tratar, 
assinam a presente ata. 

  

  

  

                     Embrapa                                SINPAF 

 

 

 


